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Revoga a Instrução de Serviço nº 107/2016.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, inciso I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e nos artigos 16, inciso XXXIII, e 197, ambos do Regimento Interno, 

RESOLVE
Art. 1º. Revogar a Instrução de Serviço nº 107/2016.
Curitiba, 17 de novembro de 2016.
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA
Presidente
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